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O MUNICÍPIO DE S A N T O A N T Ó N I O Ü A PATRULHA, p-fesoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGOVÍF n ° 88 ?aa í*ft*"'00i cora sede na Av. Borges de 
Medeiros, n.° 456, em Santo Aruônío ::g ^« t^ Ina/H: v - ^ - • y r - ^ r í y . k i p-y seu Prefeito 
Municipal, Sr. DAIÇON MAC|v L 0 4 H•••> .,-,= --«? r ; v i Rua 
Maurício Cardoso, 83, neste ív.umcípió, i ra: • ; -v.. • .P< 1 c . •; ^ r . - '-:<-. «cr» o n.° 
6015437129, doravante denc~v"iV»dD Cor lv^N^f - i . t e - A v ^ ' . - út: Í- - - Í : t,<*-:íiüS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO A N T Ô N I O H A '-"Al P Í R H A -spAS . cor- -r-Ce na R a Mf—olino de Carli, 
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ALTERAÇÃO AO CONVÊNIO N.° 009/2012 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF n.° 88.814.199/0001-32, com sede na Av. Borges de 
Medeiros, n.° 456, em Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. DAIÇON MACIEL DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Maurício Cardoso, 83, neste Município, inscrito no CPF/MF sob o n.° 105.119.620-53 e no RG sob o n.° 
6015437129, doravante denominado CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA - APAE, com sede na Rua Marcolino de Carli, 
n.° 396, neste Município, inscrita no CNPJ sob o n.° 89.834.352/0001-56, neste ato representada por 
sua presidenta, Sra. TEREZINHA CARDOSO SILVEIRA, portadora da C l . n.° 1004319297 - SSP, 
inscrita no CPF/MF sob o n.° 161.343.110-49, residente e domiciliada na Rua Arquimimo Migliavaca, 
n.° 150, neste Município, doravante denominada CONVENIADA, firmam o presente convênio mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Quarta do convênio originário fica alterada 
conforme segue: 

- Retira-se a professora Silvani da Silva Farias. 
- Acrescenta-se a professora Tatiana dos Reis Fogaça, efetiva a contar de 19 de 

março de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do Convênio 
originário permanecem inalteradas. 

SANTO ANTONIO 
I M P A T R U L H A 

O D A H 1 1 PO O RFC. O K A l 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santo Antônio da Patrulha, de de 2012. 

DAIÇON «IACIEL DA SILVA. 
sfeito Municipal 

CONVENENTE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AWKSOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA - APAE. 

CONVENIADA 
TESTEMUNHAS: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONVÊNIO N.° 009/2012 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF n.° 88.814.199/0001-32, com sede na Av. Borges de 
Medeiros, n.° 456, em Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. DAIÇON MACIEL DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Maurício Cardoso, 83, neste Município, inscrito no CPF/MF sob o n.° 105.119.620-53 e no RG sob o n.° 
6015437129, doravante denominado CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA - APAE, com sede na Rua Marcolino de Carli, 
n.° 396, neste Município, inscrita no CNPJ sob o n.° 89.834.352/0001-56, neste ato representada por 
sua presidenta, Sra. TEREZINHA CARDOSO SILVEIRA, portadora da C l . n.° 1004319297 - SSP, 
inscrita no CPF/MF sob o n.° 161.343.110-49, residente e domiciliada na Rua Arquimimo Migliavaca, 
n.° 150, nes:e Município, doravante denominada CONVENIADA, firmam o presente convênio mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Quarta do convênio originário fica alterada 
conforme segue: 

- Retira-se a professora Maria Luiza Santos Macedo, do Regime Suplementar 
de Trabalho a contar de 01 de julho de 2012. 

- Acrescenta-se a professora Patrícia Villa Verde Linde, no Regime Suplementar 
de Trabalho a contar de 02 de julho de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do Convênio 
originário permanecem inalteradas. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santo Antônio da Patrulha, de / j ) de 2012 

DAIÇON MACIEL DA SILVA. 
'refeito Municipal 
CONVENENTE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA - APAE. 

CONVENIADA 
TESTEMUNHAS 
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Responsável pela fiscalização: 

LHIS/ÉDUARDO SANTANNA NUNES 


